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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 RESOLUÇÃO DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSTIÇA 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.776, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro, o art. 5º, § 1º, da Resolução 

CNMP nº 288, de 19 de março de 2024, que disciplina a 

atuação dos membros do Ministério Público em feitos 

envolvendo a apreensão, custódia e liquidação de 

ativos virtuais e dá outras providências. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a crescente utilização de ativos 

virtuais nas relações jurídicas estabelecidas na 

sociedade; 

CONSIDERANDO que, diante desse cenário, os 

membros do Ministério Público têm se deparado, no 

exercício de suas atribuições, com procedimentos e 

processos que demandam a prática de atos envolvendo 

a gestão destes ativos, seja em feitos relacionados à 

persecução penal, seja em demandas de natureza cível; 

CONSIDERANDO a Resolução CNMP nº 288, de 19 de 

março de 2024, que disciplina a atuação dos membros 

do Ministério Público em feitos envolvendo a apreensão, 

custódia e liquidação de ativos virtuais; 

CONSIDERANDO que, de acordo com a regulamentação 

nacional, todos os ramos e unidades do Ministério 

Público deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados de sua publicação, realizar o credenciamento 

de distintas prestadoras de serviços de ativos virtuais, 

viabilizando a célere abertura de carteiras em nome da  
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instituição, por meio dos órgãos de execução com atribuição para os respectivos procedimentos e processos, nas 

hipóteses em que a medida for cabível nos termos da mencionada normatização; 

CONSIDERANDO a necessidade de credenciamento das prestadoras de serviços de ativos virtuais para que o Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro possa padronizar a apreensão de criptoativos em suas operações; e 

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento SEI nº 20.22.0001.0059752.2025-10, 

RESOLVE 

Art. 1º - Compete à Secretaria-Geral do Ministério Público o credenciamento das prestadoras de serviços de ativos 

virtuais, observando-se a capacidade técnica, financeira e de segurança de informação adequada e suficiente para o 

Ministério Público, para os fins do art. 5º, § 1º, da Resolução CNMP nº 288/2024. 

Art. 2º - Somente poderão ser credenciadas as prestadoras de serviços de ativos virtuais que estejam devidamente 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, observando-se os requisitos e procedimentos estabelecidos nas 

Resoluções BCB nº 519/2025 e nº 520/2025, bem como em normas complementares supervenientes. 

Art. 3º - O credenciamento deverá ser precedido de chamamento público, no qual o Ministério Público deverá considerar 

a documentação comprobatória descrita no art. 5º, § 2º e § 3º, incisos I, II, III e IV, da Resolução CNMP n° 288/2024. 

Parágrafo único - O edital respectivo será publicado no Diário Oficial eletrônico do MPRJ, em 03 (três) oportunidades 

seguidas, e no Portal da Transparência.  

Art. 4º - A escolha, dentre as prestadoras de serviços de ativos virtuais credenciadas pelo Ministério Público, será 

realizada de acordo com as especificidades do caso concreto, indicadas e justificadas pelo órgão com atribuição e, em 

havendo mais de uma entidade com semelhante capacidade técnica, financeira e de segurança de informação, aplicar-

se-á o rodízio aleatório. 

Art. 5º - O credenciamento deverá ser renovado a cada 02 (dois) anos.  

Art. 6º - Sem prejuízo do credenciamento local, o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro poderá aderir a cadastro 

nacional do Conselho Nacional do Ministério Público ou a cadastro realizado por outros ramos ou unidades do Ministério 

Público, parcial ou totalmente, desde que haja concordância da(s) prestadora(s) de serviços de ativos virtuais 

credenciada(s). 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2026. 

Antonio José Campos Moreira 

Procurador-Geral de Justiça 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DE 17.03.2026 

Designa, com eficácia a contar de 1º de março de 2026, a Procuradora de Justiça PATRICIA MOTHÉ GLIOCHE BÉZE 

para integrar a Comissão de Integração e Resolutividade Institucional (CIRI), sem prejuízo de suas demais 

atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça GLÍCIA PESSANHA CARVALHO VIANA para prestar auxílio à 3ª Promotoria de Justiça 

junto às 1ª, 2ª e 3ª Varas Especializadas em Organização Criminosa, no período de 17 a 31 de março de 2026, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça Substituto RAMON BRITO PEREIRA para prestar auxílio à 3ª 

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude Infracional da Capital, no dia 18 de março de 2026. 

Designa o Promotor de Justiça Substituto RAMON BRITO PEREIRA para prestar auxílio à 8ª Promotoria de Justiça da 

Infância e da Juventude da Capital, no dia 18 de março de 2026, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem 

ônus para o Ministério Público. 

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça Substituto RAMON BRITO PEREIRA para prestar auxílio à 8ª 

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital, no dia 19 de março de 2026. 
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Designa o Promotor de Justiça Substituto RAMON BRITO PEREIRA para prestar auxílio à 3ª Promotoria de Justiça da 

Infância e da Juventude Infracional da Capital, no dia 19 de março de 2026, sem prejuízo de suas demais 

atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa a Promotora de Justiça Substituta LETICIA DOS SANTOS VIEIRA para prestar auxílio à Promotoria de Justiça 

junto à 21ª Vara Criminal da Capital, no dia 18 de março de 2026, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem 

ônus para o Ministério Público. 

Torna sem efeito a designação da Promotora de Justiça Substituta MARIA PAULA COUTINHO BICHARA para prestar 

auxílio à 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial da área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, nos 

dias 19 e 20 de março de 2026. 

Designa a Promotora de Justiça Substituta MARIA PAULA COUTINHO BICHARA para prestar auxílio à 1ª Promotoria 

de Justiça de Investigação Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, nos dias 19 e 20 

de março de 2026, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa a Promotora de Justiça ANNA CAROLINA MATTOSO PONTUAL para atuar no Mutirão de Audiências - 

Programa Nacional de Cidadania e Bem Viver para as Mulheres Rurais, em Barra Mansa, no dia 24 de março de 

2026, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa o Promotor de Justiça LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA para atuar no Mutirão de 

Audiências - Programa Nacional de Cidadania e Bem Viver para as Mulheres Rurais, em Barra Mansa, no dia 25 de 

março de 2026, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa o Promotor de Justiça PLINIO VINICIUS D´AVILA ARAUJO para atuar no Mutirão de Audiências - Programa 

Nacional de Cidadania e Bem Viver para as Mulheres Rurais, em Barra Mansa, no dia 26 de março de 2026, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 02 de março de 2026, LUCAS MATOS DO LAGO, matrícula nº 

50000064, do cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0012676.2026-68). 

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 02 de março de 2026, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial 

de 1º de fevereiro de 2022, que designou LUCAS MATOS DO LAGO, matrícula nº 50000064, para prestar 

assessoramento à Gerência de Projetos de Layouts da Diretoria de Projetos (Processo SEI nº 

20.22.0001.0012676.2026-68). 

Nomeia LUISA SERRAN VELOSO DE CASTRO para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da 

estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Lucas Matos do Lago 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0012676.2026-68). 

Designa LUISA SERRAN VELOSO DE CASTRO para prestar assessoramento à Gerência de Projetos de Layouts da 

Diretoria de Projetos (Processo SEI nº 20.22.0001.0012676.2026-68). 

Exonera, com eficácia a contar de 11 de março de 2026, ESLEY SANTOS CARDOSO, matrícula nº 8020, do cargo em 

comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça (Processo SEI nº 

20.22.0001.0014112.2026-96). 

Faz cessar, com eficácia a contar de 11 de março de 2026, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 11 de 

abril de 2025, que designou ESLEY SANTOS CARDOSO, matrícula nº 8020, para prestar assessoramento à 

Coordenadoria do Núcleo de Apoio às Vítimas (Processo SEI nº 20.22.0001.0014112.2026-96). 

Nomeia THAMYRES CALDAS MOREIRA, matrícula nº 50000413, para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 3, 

símbolo A-5, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Esley 

Santos Cardoso, considerando-a exonerada do cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da mesma estrutura 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0014112.2026-96). 

Nomeia DANIELA BEATRIZ DOS SANTOS FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da 

estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Thamyres Caldas Moreira 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0014112.2026-96). 

Designa DANIELA BEATRIZ DOS SANTOS FERREIRA para prestar assessoramento à Coordenadoria do Núcleo de 

Apoio às Vítimas (Processo SEI nº 20.22.0001.0014112.2026-96). 
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Nomeia IGOR LIMA DA CRUZ GOMES para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura 

básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Fabiane Mac-Dowell do Valle 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0043934.2025-05). 

Designa IGOR LIMA DA CRUZ GOMES para prestar assessoramento ao Centro de Apoio Operacional das 

Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva da Pessoa com Deficiência (Processo SEI nº 

20.22.0001.0043934.2025-05). 

 EDITAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CONCURSO DE INVESTIDURA EM PROMOTORIA ELEITORAL 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO FAZ SABER aos Promotores de Justiça que, nos 

termos da Resolução Conjunta GPGJ/PRE Nº 23, de 14 de novembro de 2025, estará aberto o prazo para 

apresentação de requerimentos de lotação na Promotoria Eleitoral abaixo indicada, no biênio 2025/2027, iniciando-

se as inscrições a 0h do dia 18 de março de 2026 (quarta-feira) e encerrando-se às 23h59min do dia 24 de março 

de 2026 (terça-feira). 

O ato resultante deste concurso terá validade a contar de 1º de abril de 2026. 

É vedada a fruição de férias ou licença voluntária pelo Promotor Eleitoral no período de 05 de agosto, em se 

tratando de pleito municipal, e 15 de agosto, nos demais pleitos, até 15 (quinze) dias após a diplomação dos 

eleitos, conforme previsto na Resolução CNMP Nº 30/2008, alterada pela Resolução CNMP nº 291/2024. 

Nos termos do artigo 2º, §2ºda Resolução Conjunta GPGJ/PRE Nº 23, de 14 de novembro de 2025, encerrado o 

prazo conferido por este Edital, caso inexistam candidatos inscritos, será indicado o Promotor de Justiça lotado na 

localidade abrangida pela respectiva zona eleitoral que não tenha exercido a função eleitoral ou que a exerceu há 

mais tempo. 

Nos termos do artigo 3º da Resolução Conjunta GPGJ/PRE Nº 23, de 14 de novembro de 2025, os Promotores 

Eleitorais poderão ser designados, em auxílio, para outras Promotorias Eleitorais, em qualquer zona eleitoral do 

Estado do Rio de Janeiro, sem prejuízo de suas respectivas atribuições, desde que haja solicitação do Promotor 

Natural. 

Na Comarca da Capital, os Promotores Eleitorais que não atuem perante Juízos com competência para fiscalização 

da propaganda eleitoral, registro de candidaturas e ações pertinentes, representações relativas ao 

descumprimento da Lei 9.504/97 e prestações de contas de campanha, bem como para o processo e julgamento 

de infrações penais comuns de concussão, corrupção passiva, prevaricação, corrupção ativa, contra o sistema 

financeiro nacional, de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, praticadas por organizações criminosas, 

constituição de milícia privada e ilícitos congêneres, sempre que conexos a crimes eleitorais, prestarão auxílio às 

Promotorias Eleitorais que detenham essas atribuições, observando-se, preferencialmente, os dois grupos 

indicados neste edital com (*) e (**).  

Os grupos poderão sofrer alteração após a definição das competências especializadas das Zonas Eleitorais pelo 

Tribunal Regional Eleitoral, para o biênio 2025/2027. 

Nas Comarcas do interior em que houver duas ou mais Promotorias Eleitorais, o auxílio será entre os Promotores 

Eleitorais da localidade.  

As designações em auxílio dependerão de prévia solicitação e deferimento, na forma da Resolução Conjunta 

GPGJ/PRE Nº 21, de 15 de setembro de 2022, e observarão critérios objetivos e de necessidade de serviço, com 

vistas a assegurar, sempre que possível, a divisão equitativa das atividades de auxílio. 

Inscrições e eventuais desistências deverão ser efetuadas estritamente no prazo supracitado, por meio do link 

http://sistemas.mprj.mp.br/sca/, ou pela intranet do Ministério Público em Sistemas > Sistemas da Movimentação > 

Sistemas da Coord. de Movimentação - Menu com todas as aplicações da Coordenadoria de Movimentação > 

Eleitoral > Requerimento de Inscrição. 

INTERIOR: 

1. 57ª Promotoria Eleitoral, situada em Paraty, em virtude da cessação da investidura eleitoral do Promotor de 

Justiça Leonardo Canônico Neto; 
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 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

DE 17.03.2026 

Processo SEI nº 20.22.0001.0091345.2025-17 (Requerente: Leonardo Yukio Dutra dos Santos Kataoka - Cargo: 

Promotor de Justiça - Assunto: Averbação de Tempo de Serviço) - Defiro. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0085286.2025-68 (Requerente: Álan Ribeiro de Oliveira - Cargo: Promotor de Justiça - 

Assunto: Averbação de Tempo de Serviço) - Defiro. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0057654.2024-11 (Requerente: Luciana Queiroz Vaz - Cargo: Promotor de Justiça - 

Assunto: Averbação de Tempo de Serviço) - Defiro a averbação de 1809 dias para fins de acréscimos, 865 dias 

para fins de disponibilidade e 857 dias para fins de licença especial, com fulcro no artigo 116, incisos I, III e IV da 

Lei Complementar Estadual nº 106/2003 e no parecer da Consultoria Jurídica. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA 

 DESPACHO DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA 

DE 17.03.2026 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0017311.2026-53 - GAECO - Autorizo a atuação conjunta do GAECO e do GAEMA. 

 CONSELHO SUPERIOR 

 AVISO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO TORNA PÚBLICA a distribuição eletrônica dos 

processos abaixo relacionados aos seguintes Conselheiros: 

Em 16/03/2026: 

a. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2021.00225999 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI NOVA IGUAÇU 

- SEI 20.22.0001.0016636.2026-42 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ; 

2. Processo nº 2025.00537794 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO CONSUMIDOR, DO 

CONTRIBUINTE E DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0016886.2026-82 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA DEMORA NA DEVOLUÇÃO DE SALDO PENDENTE NA 

HIPÓTESE DE CANCELAMENTO UNILATERAL DE CONTA BANCÁRIA; 

3. Processo nº 2026.00283712 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0016572.2026-24 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00217617, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2026.00289666 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO - CRAAI NOVA FRIBURGO - 

SEI 20.22.0001.0016673.2026-13 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.01008549, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 
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b. Conselheiro(a) WALBERTO FERNANDES DE LIMA: 

1. Processo nº 2024.00474787 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0016709.2026-11 - Parte(s): MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE 

SOUSA - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO COLÉGIO ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA 

SILVA, NOTADAMENTE QUANTO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUALIDADE DA MERENDA E AO EVENTUAL DESVIO OU 

MÁ APLICAÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE; 

2. Processo nº 2024.01182371 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0016986.2026-98 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DO 

DISPOSTO NO ART. 287, INCISO XII, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA; 

3. Processo nº 2026.00283598 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0016565.2026-19 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00217818, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2026.00284629 - SECRETARIA DA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0016261.2026-79 - 

Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.01118877, EM 

CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2026.00290058 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0016714.2026-70 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2015.01315428, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

c. Conselheiro(a) MARCOS RAMAYANA BLUM DE MORAES: 

1. Processo nº 2024.00417449 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0016693.2026-55 - Assunto(s): NOTÍCIA DE CRIANÇA EM 

SITUAÇÃO DE RISCO (ADVS.: MARINA SANCHES DE AZEVEDO - OAB/RJ 231820 E ÁLVARO LUIZ CARVALHO DA 

CUNHA - OAB/RJ 97386); 

2. Processo nº 2025.00416288 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO CONSUMIDOR, DO 

CONTRIBUINTE E DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS DE NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0016808.2026-

54 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO RISCO DE QUEDA DE POSTE DE POSTE NA TRAVESSA JOSÉ FERREIRA, PRÓXIMO 

AO NÚMERO 21, VITAL BRASIL, NITERÓI; 

3. Processo nº 2025.00906278 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO CONSUMIDOR, DO 

CONTRIBUINTE E DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS DE NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0016820.2026-

21 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO VAZAMENTO DE ÁGUA PRÓXIMO À RESIDÊNCIA LOCALIZADA NA TRAVESSA 

NOSSA SENHORA APARECIDA, NO MUNICÍPIO DE NITERÓI; 

4. Processo nº 2026.00288434 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN - CRAAI BARRA DO 

PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0009496.2026-83 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00951027, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

5. Processo nº 2026.00289248 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0016617.2026-70 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00125611, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) ANNA MARIA DI MASI: 

1. Processo nº 2017.00777876 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE URBANISMO 

DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0016981.2026-39 - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA DE 

ESTACIONAMENTO IRREGULAR; ATIVIDADE COMERCIAL DE EVENTOS E HOSPEDAGEM EM CONTRARIEDADE AO 

ZONEAMENTO RESIDENCIAL NO JOÁ, RIO DE JANEIRO (ADV.: CRISTIANO VIEIRA SOBRAL PINTO - OAB/RJ 117279 E 

OUTROS; LIRISMAR SANTOS DE SOUZA CAMPELO JÚNIOR - OAB/RJ 109389 E OUTROS); 
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2. Processo nº 2026.00013120 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO 

GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0016364.2026-14 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2023.00239874, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO 

DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2026.00142122 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE URBANISMO DA CAPITAL - 

CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015919.2026-98 - Parte(s): RAPHAEL GONÇALVES VAZ DE MEDEIROS E 

SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO S.A. - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL RISCO À 

SEGURANÇA DOS PEDESTRES EM PASSARELA QUE DÁ ACESSO À ENTRADA DE ESTAÇÃO FERROVIÁRIA, 

LOCALIZADA NO BAIRRO ENGENHO DE DENTRO, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

4. Processo nº 2026.00187790 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0015462.2026-21 - Parte(s): RAYANE BRAGA DA SILVA E RONALDO REIS 

SILVA - Assunto(s): APURAR SUPOSTA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE SERVIDOR PÚBLICO VINCULADO AO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, EM BENEFÍCIO POLÍTICO DE VEREADORA DO MUNICÍPIO DE BARRA 

MANSA; 

5. Processo nº 2026.00287858 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0016490.2026-07 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00055085, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2026.00290052 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0016712.2026-27 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2017.00563074, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

e. Conselheiro(a) DENNIS ACETI BRASIL FERREIRA: 

1. Processo nº 2024.00533427 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 

NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0016719.2026-32 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES NOS CRITÉRIOS ADOTADOS PARA CONCESSÃO DE GRATUIDADE NOS VEÍCULOS DA 

CONCESSIONÁRIA QUE REALIZAM O TRANSPORTE INTERMUNICIPAL; 

2. Processo nº 2025.01206858 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0016814.2026-86 - Parte(s): LEONARDO FERNANDES DE LIMA - Assunto(s): 

APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA CONCESSÃO DE ADICIONAL DE DESEMPENHO E DA GRATIFICAÇÃO POR 

REALIZAÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO, PELO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU; 

3. Processo nº 2026.00269050 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0015298.2026-84 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00513913, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. 

GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2026.00289845 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO - CRAAI NOVA FRIBURGO - 

SEI 20.22.0001.0016691.2026-12 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00796422, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2026.00290087 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0016717.2026-86 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.00100982, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

f. Conselheiro(a) ANA CÍNTIA LAZARY SEROUR: 

1. Processo nº 2024.00338346 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0016885.2026-12 - Parte(s): CONSTRUTORA AVENIDA LTDA. - Assunto(s): APURAR 

SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; 

2. Processo nº 2025.00317461 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0016594.2026-12 - Parte(s): ANDRÉ MAIA DUARTE - Assunto(s): APURAR 

SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE MACUCO; 
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3. Processo nº 2026.00268988 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0016447.2026-04 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 

PELA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO EM QUE SE APURAM SUPOSTAS IRREGULARIDADES 

TRABALHISTAS COMETIDAS PELA EMPRESA INSTITUTO POSITIVA SOCIAL, CONTRATADA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUEIMADOS; 

4. Processo nº 2026.00287866 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0016454.2026-09 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.00005391, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) EDILÉA GONÇALVES DOS SANTOS CESARIO: 

1. Processo nº 2025.00355745 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI NOVA IGUAÇU 

- SEI 20.22.0001.0016631.2026-80 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ; 

2. Processo nº 2026.00067075 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

INFRACIONAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0016591.2026-93 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.00116896, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2026.00277622 - SECRETARIA DA 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA DA CAPITAL - 

CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015797.2026-94 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00031750, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2026.00285225 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - 

CRAAI TERESÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0016326.2026-70 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00641286, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

h. Conselheiro(a) GLÁUCIA MARIA DA COSTA SANTANA: 

1. Processo nº 2023.01020536 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0016638.2026-85 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL 

OCORRIDA NO MUNICÍPIO DE ARARUAMA; 

2. Processo nº 2026.00210874 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE MARICÁ - CRAAI 

NITERÓI - SEI 20.22.0001.0016883.2026-66 - Assunto(s): APURAR EVENTUAL TRANSFERÊNCIA ESCOLAR DE 

CRIANÇA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ; 

3. Processo nº 2026.00269524 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0015563.2026-10 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2021.00697846, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2026.00276012 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0015646.2026-97 - Assunto(s): CIÊNCIA DE DECISÃO EM ACORDO DE NÃO 

PERSECUÇÃO CÍVEL, REFERENTE AO IC Nº 2025.00427250, NOS TERMOS DO ARTIGO 10, § 4º, DA RES. GPGJ Nº 

2.714/25 (ADV.: RENATO FERREIRA DE VASCONCELLOS - OAB/RJ 94579); 

5. Processo nº 2026.00284221 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0016215.2026-60 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2023.00079766, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

Em 17/03/2026: 

a. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 
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1. Processo nº 2026.00269068 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2025.00811251, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

2. Processo nº 2026.00289373 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2025.01138984, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2026.00290060 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0016715.2026-43 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.00325306, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) WALBERTO FERNANDES DE LIMA: 

1. Processo nº 2026.00285190 - SECRETARIA DA 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA DA CAPITAL - 

CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0016496.2026-39 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00146690, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

2. Processo nº 2026.00289374 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2026.00217350, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2026.00293196 - GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0011302.2026-15 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES PRATICADAS PELO MUNICÍPIO 

DE SAPUCAIA; 

c. Conselheiro(a) MARCOS RAMAYANA BLUM DE MORAES: 

1. Processo nº 2023.00821425 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 

CIDADANIA DE NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0016925.2026-96 - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA DE 

IRREGULARIDADES NOS PONTOS DE PARADA DAS VANS NA REGIÃO DO TERMINAL JOÃO GOULART, NO MUNICÍPIO 

DE NITERÓI (ADV.: ALINE SÁ - OAB/RJ 196818); 

2. Processo nº 2025.00386491 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0016557.2026-41 - Parte(s): ALICE SOUZA DA CRUZ SOARES, MUNICÍPIO DE 

NILÓPOLIS E CDM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E CONSTRUÇÃO LTDA. - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS, ENVOLVENDO CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS AO 

CONTRATO Nº 14/23; 

3. Processo nº 2026.00289827 - SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - MATÉRIA INFRACIONAL - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0016711.2026-54 - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2025.00282646, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) ANNA MARIA DI MASI: 

1. Processo nº 2024.00307769 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0016908.2026-70 - Parte(s): TRANSPORTES ÚNICA PETRÓPOLIS LTDA. 

E FÁCIL TRANSPORTE E TURISMO LTDA. E OUTROS - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES 

PRATICADAS POR PRESTADORA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO, NOTADAMENTE EM RAZÃO DA PERMANÊNCIA 

DE PASSAGEIROS EM PÉ NOS COLETIVOS, DURANTE O TRAJETO PETRÓPOLIS X BARRA DA TIJUCA, COM TRECHOS 

DE LOTAÇÃO EM DUQUE DE CAXIAS - RJ; 

2. Processo nº 2025.00431251 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - SEI 20.22.0001.0017074.2026-50 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA PRÁTICA DE RACHADINHA NO 

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS; 

3. Processo nº 2026.00289108 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORCIÚNCULA - CRAAI ITAPERUNA - SEI 

20.22.0001.0016637.2026-15 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00317442, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 
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e. Conselheiro(a) DENNIS ACETI BRASIL FERREIRA: 

1. Processo nº 2016.01153238 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE URBANISMO DA CAPITAL - 

CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0016994.2026-76 - Assunto(s): APURAR OS RISCOS DECORRENTES DA 

OPERAÇÃO DO CORREDOR BRT TRANSOLÍMPICA NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

2. Processo nº 2021.00895697 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0016875.2026-88 - Assunto(s): ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR A OFERTA DE TURMAS DO SEGUNDO SEGMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL NA REGIÃO OCEÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE NITERÓI; 

3. Processo nº 2026.00192277 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 

CIDADANIA DE NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0016966.2026-56 - Parte(s): FERNANDA ANCHIETA 

LOUBACK - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA DESTINAÇÃO E EXECUÇÃO DE 

RECURSOS PÚBLICOS EM BENEFÍCIO DE AGREMIAÇÃO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI; 

4. Processo nº 2026.00293365 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0016811.2026-70 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00970510, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

f. Conselheiro(a) ANA CÍNTIA LAZARY SEROUR: 

1. Processo nº 2025.00332015 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0016877.2026-34 - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA DE POSSÍVEL 

ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARGOS E PERCEPÇÃO IRREGULAR DE SALÁRIOS ORIUNDOS DOS COFRES PÚBLICOS, 

NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA; 

2. Processo nº 2026.00271598 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2026.00198159, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) EDILÉA GONÇALVES DOS SANTOS CESARIO: 

1. Processo nº 2026.00057605 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0001306.2026-53 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2018.01117518, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

2. Processo nº 2026.00206944 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0011464.2026-06 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2026.00005053, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2026.00271603 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2025.00931533, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

h. Conselheiro(a) GLÁUCIA MARIA DA COSTA SANTANA: 

1. Processo nº 2025.00813419 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0016924.2026-26 - Assunto(s): NOTÍCIA DE CRIANÇA OU 

ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO; 

2. Processo nº 2026.00271604 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2026.00110631, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2026.00290372 - SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - MATÉRIA INFRACIONAL - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0016737.2026-31 - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2025.00211508, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 
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4. Processo nº 2026.00300425 - SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA, DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE DE TRÊS RIOS - CRAAI PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0017151.2026-08 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00793750, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18. 

 SECRETARIA-GERAL 

 PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PORTARIA SGMP Nº 135, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

Institui o Ciclo Estratégico de Resultados da Secretaria-Geral do Ministério Público para o ano de 2026 e estabelece 

suas diretrizes de planejamento, execução, monitoramento e avaliação. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar continuamente os instrumentos de governança e gestão utilizados no 

âmbito da Secretaria-Geral do Ministério Público; 

CONSIDERANDO a experiência acumulada desde 2018 com o Acordo de Resultados da Secretaria-Geral; 

CONSIDERANDO a importância de fortalecer o planejamento estratégico, a simplificação administrativa, a melhoria 

da experiência do usuário interno e a geração de valor público; 

RESOLVE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Fica instituído, para o exercício de 2026, o Ciclo Estratégico de Resultados da Secretaria-Geral do 

Ministério Público (CER/SGMP-2026), instrumento anual de gestão destinado ao planejamento, execução, 

monitoramento e avaliação de iniciativas institucionais no âmbito da Secretaria-Geral. 

Art. 2º - O CER/SGMP-2026 tem por finalidade: 

I - alinhar as iniciativas das áreas às prioridades estratégicas definidas pela Secretaria-Geral; 

II - promover a simplificação de processos administrativos e a melhoria contínua das rotinas de trabalho; 

III - aprimorar a qualidade dos serviços prestados aos usuários internos; 

IV - estimular a cooperação intersetorial, a inovação responsável e o compartilhamento de boas práticas; 

V - fortalecer a cultura de planejamento, monitoramento e aprendizado organizacional. 

CAPÍTULO II 

DO TEMA ESTRATÉGICO ANUAL 

Art. 3º - O Tema Estratégico do Ciclo Estratégico de Resultados da SGMP para o ano de 2026 será: “Simplificação 

de Processos e Experiência do Usuário Interno”. 

Art. 4º - As iniciativas apresentadas pelos órgãos participantes deverão, preferencialmente, demonstrar vinculação 

com o Tema Estratégico Anual. 

Parágrafo único. Considera-se vinculada ao tema a iniciativa que contribua para: 

I - redução de etapas desnecessárias ou retrabalho; 

II - racionalização de fluxos e procedimentos administrativos; 

III - simplificação normativa e clareza das orientações internas; 

IV - melhoria da comunicação institucional; 

V - aumento da eficiência, previsibilidade, celeridade e qualidade do atendimento ao usuário interno. 
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CAPÍTULO III 

DO PORTFÓLIO DE INICIATIVAS 

Art. 5º - Cada órgão participante deverá apresentar um portfólio de iniciativas estratégicas para o exercício de 

2026, conforme quantitativo e orientações definidos em aviso específico da Secretaria-Geral. 

§1º O portfólio deverá refletir as prioridades do órgão e sua contribuição para o aprimoramento institucional. 

§2º As iniciativas deverão ser classificadas como: 

I - iniciativa estratégica; 

II - iniciativa de melhoria contínua; 

III - iniciativa de inovação ou projeto-piloto; 

IV - iniciativa de caráter obrigatório ou de conformidade normativa. 

§3º As propostas deverão conter, no mínimo: 

I - descrição clara da iniciativa; 

II - problema ou oportunidade que se pretende enfrentar; 

III - objetivo pretendido; 

IV - resultados esperados; 

V - indicadores ou evidências de conclusão; 

VI - vinculação ao Tema Estratégico Anual, se for o caso. 

Art. 6º - Para os fins desta Portaria, considera-se: 

I - iniciativa estratégica: aquela orientada à consecução de objetivos institucionais relevantes, com impacto 

significativo na simplificação administrativa, na qualidade dos serviços internos ou no alinhamento às prioridades 

da Secretaria-Geral; 

II - iniciativa de melhoria contínua: aquela destinada ao aperfeiçoamento incremental de processos, rotinas ou 

práticas já existentes, visando à racionalização, padronização, redução de riscos ou aumento de eficiência; 

III - iniciativa de inovação ou projeto-piloto: aquela que envolva experimentação de novas metodologias, 

tecnologias ou arranjos organizacionais, com potencial de replicação futura; 

IV - iniciativa de caráter obrigatório ou de conformidade normativa: aquela voltada ao atendimento de exigências 

legais, regulamentares ou de órgãos de controle. 

Parágrafo único. A classificação deverá observar a finalidade predominante da iniciativa. 

CAPÍTULO IV 

DO CICLO E DO MONITORAMENTO 

Art. 7º - O CER/SGMP-2026 será executado no período de abril a dezembro de 2026. 

Art. 8º - O acompanhamento ocorrerá nos meses de junho e novembro. 

§1º - O monitoramento de junho terá caráter formativo, com foco na identificação de riscos e ajustes necessários. 

§2º - O monitoramento de novembro terá foco na consolidação de resultados, impactos e registro de aprendizados 

institucionais. 

§3º - As iniciativas poderão ser ajustadas, mediante justificativa e aprovação da Secretaria-Geral. 

CAPÍTULO V 

DO RECONHECIMENTO E DO RELATÓRIO FINAL 

Art. 9º - A Secretaria-Geral reconhecerá iniciativas que se destaquem pelo impacto, inovação, cooperação 

intersetorial ou potencial de replicabilidade. 
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Art. 10 - O Relatório Final do CER/SGMP-2026 deverá contemplar: 

I - síntese executiva do ciclo; 

II - iniciativas de destaque; 

III - análise dos resultados alcançados; 

IV - principais aprendizados institucionais. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário-Geral. 

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2026. 

Roberto Goes Vieira 

Secretário-Geral do Ministério Público 

 ATOS DO SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 16.03.2026 

Remove, com eficácia a contar de 03 de março de 2026, MILLENA MAEHIKA XAVIER, Auxiliar 3, símbolo A-5, 

matrícula nº 8466, da Secretaria da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente de 

Niterói para a Secretaria do CRAAI Niterói (Processo SEI nº 20.22.0001.0013928.2026-20). 

Remove, com eficácia a contar de 09 de março de 2026, a residente jurídica STEPHANIE CRISTINA COSTA MANOEL, 

matrícula nº 40002254, do Núcleo DRH para a Secretaria da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Macaé (Processo 

SEI nº 20.22.0001.0013413.2026-54). 

Coloca à disposição da Diretoria de Recursos Humanos, com eficácia a contar de 24 de fevereiro de 2026, o 

residente jurídico VALMIR MATOS DO CARMO FILHO, matrícula nº 40001600, fazendo cessar os efeitos de sua 

anterior designação (Processo SEI nº 20.22.0001.0013506.2026-65). 

Remove, com eficácia a contar de 02 de março de 2026, o residente jurídico MANOEL NARCISO DE OLIVEIRA NETO, 

matrícula nº 40002236, do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional para o Centro de Apoio Administrativo 

e Institucional dos Procuradores de Justiça (Processo SEI nº 20.22.0001.0012354.2026-32). 

Remove, com eficácia a contar de 23 de março de 2026, a residente jurídica LARISSA GAMA LOUBACK, matrícula nº 

40001735, da Secretaria da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial da área Santa Cruz do Núcleo 

Rio de Janeiro para a Secretaria do CRAAI Nova Friburgo (Processo SEI nº 20.22.0001.0013475.2026-29). 

Coloca à disposição da Diretoria de Recursos Humanos, com eficácia a contar de 09 de março de 2026, a residente 

jurídica BEATRIZ MATOS QUINTANILHA, matrícula nº 40001385, fazendo cessar os efeitos de sua anterior 

designação (Processo SEI nº 20.22.0001.0014391.2026-32). 

Remove, com eficácia a contar de 31 de março de 2026, o residente jurídico FELIPE BANDEIRA DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 40001681, do Centro de Apoio Administrativo e Institucional dos Procuradores de Justiça para a 

Secretaria da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Cabo Frio (Processo SEI nº 

20.22.0001.0015724.2026-28). 

Coloca à disposição da Diretoria de Recursos Humanos, com eficácia a contar de 10 de março de 2026, a residente 

jurídica JOYCE COSTA RODRIGUES, matrícula nº 40001717, fazendo cessar os efeitos de sua anterior designação 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0015370.2026-80). 

 DESPACHO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 16.03.2026 
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Procedimento SEI nº 20.22.0001.0007468.2023-43 - Por todo o exposto, considerando o registrado no parecer da 

Comissão Permanente de Procedimentos Apuratórios incluído no documento nº 4065890, DECIDO aplicar à pessoa 

jurídica ÁGAPE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. as penalidades de suspensão temporária da faculdade de licitar e 

impedimento de contratar com o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 2 (dois) meses, 

multa pela inexecução parcial do contrato, no valor de R$ 19.846,00 (dezenove mil oitocentos e quarenta e seis 

reais), e multas pela violação ao disposto nos itens 11.1.35 e 11.1.36 do Termo de Referência, no valor total de R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), nos termos da Cláusula Oitava do Contrato MPRJ nº 131/2020, do item 13 

do Termo de Referência e dos artigos 86 e 87, II e III, da Lei nº 8.666/1993. 

 EXTRATO DE TERMO DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0085435.2025-22. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e STAMM MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato MPRJ nº 38/2025, derivado do Pregão Eletrônico nº 5/2025 e 

cujo objeto é a prestação de serviços de mudanças, incluindo o fornecimento de material para embalagem. 

FUNDAMENTO: Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

VALORES UNITÁRIOS: 1- R$ 90,00 (por m3 e por faixa); 2- R$ 200,00 (por m 3 e por faixa). 

PRAZO: 12 (doze) meses, com término em 17.03.2027. 

DATA: 17.03.2026. 

 AVISO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0037042.2025-43 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 1º/04/2026, às 14h 

OBJETO: Aquisição de subscrições do sistema operacional Red Hat para datacenter virtualizado, do servidor de 

aplicações JBoss Enterprise e do servidor de aplicação Red Hat OpenShift, todos com suporte técnico e atualização 

de versões pelo período de 36 (trinta de seis) meses. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, na página 

www.gov.br/compras. (UASG: 925153) 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital e seus Anexos no período 

compreendido entre os dias 20/03/2026 e 31/03/2026, no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou no Portal da 

Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-

contratos-e-convenios/licitacoes. 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal 

de Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) GILSON JUNIOR DE SOUZA ANDRADE, identidade nº 

XX408529-X, CPF nº XXX.143.958-XX, nos autos do Procedimento nº 0884787-67.2024.8.19.0038 (MPRJ nº 

2025.00000798), para comparecimento no endereço Avenida Dr. Mário Guimarães, nº 1050, Bairro Luz, Nova 
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Iguaçu, no dia 07/04/2026, às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha 

interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) CRYSTIAN CESAR MOREIRA DOS 

SANTOS, identidade nº 29XXXXXX-0 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 031-00166/2024 (MPRJ nº 

2024.00063530), para comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 115, 2º andar, Jardim 25 de 

Agosto, Duque de Caxias, no dia 23/03/2026, às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MONKINA JAMAICA LOPES DA 

SILVA, CPF nº 123.XXX.XXX-63, nos autos do Procedimento nº 061-00227/2022 (MPRJ nº 2022.00937391), para 

comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 115, 2º andar, Jardim 25 de Agosto, Duque de Caxias, 

no dia 23/03/2026, às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, 

nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) KAUÃ SABINO MENDES, CPF nº 

193.XXX.XXX-60, nos autos do Procedimento nº 059-04642/2025 (MPRJ nº 2025.00751992), para comparecimento 

no endereço Rua General Dionísio, Quadra 115, 2º andar, Jardim 25 de Agosto, Duque de Caxias, no dia 

23/03/2026, às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) 

PAULO RICARDO MARTINS DA ROCHA, CPF nº XXX.629.027-XX, nos autos do Procedimento IP nº 016-17627/2024 

(MPRJ nº 2025.00789774), para comparecimento à Sede da Promotoria de Justiça situada na Avenida das Américas, 

nº 3.434, Bloco 2, 6º andar, Barra da Tijuca, no dia 30/03/2026, às 14h30, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) 

RAFAEL FIGUEIREDO CATHARINO, CPF nº XXX.913.367-XX, nos autos do Procedimento IP nº 014-03317/2025 (MPRJ 

nº 2025.00831640), para comparecimento à Sede da Promotoria de Justiça situada na Avenida das Américas, nº 

3.434, Bloco 2, 6º andar, Barra da Tijuca, no dia 30/03/2026, às 14h30, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 



 

 
 

Edição nº 1.791 
Disponibilização: Terça-feira | 17 de março de 2026 

Publicação: Quarta-feira | 18 de março de 2026 

Página 16 de 74 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) 

MARCOS PAULO SANTOS DA SILVA, identidade nº XXX11529-X - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento IP nº 

016-10027/2023 (MPRJ nº 2025.00936285), para comparecimento à Sede da Promotoria de Justiça situada na 

Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 2, 6º andar, Barra da Tijuca, no dia 30/03/2026, às 14h30, para fins de 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) 

GABRIEL SANTOS DO NASCIMENTO, CPF nº XXX.758.037-XX, nos autos do Procedimento IP nº 042-07597/2025 

(MPRJ nº 2025.01135811), para comparecimento à Sede da Promotoria de Justiça situada na Avenida das Américas, 

nº 3.434, Bloco 2, 6º andar, Barra da Tijuca, no dia 30/03/2026, às 14h30, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) 

investigado(a) CLAUDIO DOS SANTOS EIRAS, CPF nº XXX.844.757-XX, nos autos do Procedimento IP nº 014-

04823/2025 (MPRJ nº 2025.01333444), para comparecimento à Sede da Promotoria de Justiça situada na Avenida 

das Américas, nº 3.434, Bloco 2, 6º andar, Barra da Tijuca, no dia 30/03/2026, às 14h30, para fins de celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) 

investigado(a) SILVANDIRA ALVES BEZERRA, CPF nº XXX.825.493-XX, nos autos do Procedimento IP nº 011-

00455/2025 (MPRJ nº 2025.00387307), para comparecimento à Sede da Promotoria de Justiça situada na Avenida 

das Américas, nº 3.434, Bloco 2, 6º andar, Barra da Tijuca, no dia 30/03/2026, às 14h30, para fins de celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) 

EDILENO SILVA PINTO, CPF nº XXX.207.827-XX, nos autos do Procedimento IP nº 014-08071/2019 (MPRJ nº 

2020.00707909), para comparecimento à Sede da Promotoria de Justiça situada na Avenida das Américas, nº 

3.434, Bloco 2, 6º andar, Barra da Tijuca, no dia 01/04/2026, às 14h30, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) THIAGO NUNES GERALDO LINO, identidade nº XX551195X, nos autos do 

Procedimento nº 052-00182/2025 (MPRJ nº 2025.00986693), para comparecimento no endereço Rua Jovino Duarte 
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de Oliveira, nº 65, Araçatiba, Maricá, no dia 01/04/2026, às 14 horas, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal 

de Campos dos Goytacazes, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ALYSON DE SOUZA ABREU, identidade nº 

XXX32XXX-X, CPF nº XXX828XXX-5X, nos autos do Procedimento nº 0803270-44.2026.8.19.0014 (MPRJ nº 

2026.00191519), para comparecimento no endereço Rua Antônio Jorge Young, nº 40, Campos dos Goytacazes/RJ, 

no dia 23/03/2026, às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, 

nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 17ª Vara 

Criminal da Capital, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) VALDIR GOMES DA SILVA, identidade nº XX89630X-X, CPF 

nº XXX.217.57X-XX, nos autos do Procedimento nº 0861347-56.2024.8.19.0001 (MPRJ nº 2024.00472031), para 

entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail pj17cricap@mprj.mp.br, no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, 

nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MARCUS VINICIUS DUARTE SANTANA, 

CPF nº XXX.694.817-XX, nos autos do Procedimento nº 023-00056/2019 (MPRJ nº 2019.00721341), para 

comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, nesta cidade, no dia 16/04/2026, às 14 

horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-

A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada dos Núcleos Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) GLAUCIA ADÃO DE 

ARAUJO, identidade nº 230XXX51-4, nos autos do Procedimento nº 908-03626/2018 (MPRJ nº 2018.00817977), 

para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal.  

O(a) notificado(a) deverá estar assistido(a) por advogado ou defensor público, sendo certo que a ausência de 

manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da 

Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) RENATA OLIVEIRA AMORIM, CPF 

nº 014.***.397-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que manifeste 

interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 4pipespnrj@mprj.mp.br, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo 

Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) SERGIO TOSTES COELHO, CPF nº 

142.***.137-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que manifeste 

interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 4pipespnrj@mprj.mp.br, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo 

Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MATHEUS SIMÕES ANDREZ, CPF 

nº 160.***.287-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que manifeste 

interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, no e-mail 4pipespnrj@mprj.mp.br, para fins 

de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA VILLA, 

identidade nº 20***744-5, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que 

manifeste interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 

4pipespnrj@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do 

Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada dos Núcleos Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) GUILHERME DA 

CONCEIÇÃO RODRIGUES, identidade nº 121XXX34-3, nos autos do Procedimento nº 963-00042/2025 (MPRJ nº 

2026.00226759), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pipespcni@mprj.mp.br, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para fins de celebração 

de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal.  

O(a) notificado(a) deverá estar assistido(a) por advogado ou defensor público, sendo certo que a ausência de 

manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da 

Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ANDRESSA CLEMENTINO, CPF nº 

185.***.877-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que manifeste 

interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 4pipespnrj@mprj.mp.br, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos o artigo 28-A, do Código de Processo 

Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) DIEGO DE CASTRO PEREIRA, CPF 

nº 139.***.607-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que manifeste 

interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 4pipespnrj@mprj.mp.br, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo 

Penal. 
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O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) DAYVISSON RAFAEL DE 

VASCONCELLOS, CPF nº 172.***.827-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), 

para que manifeste interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 

4pipespnrj@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do 

Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JESSILENE LAIS FERREIRA, CPF nº 

127.***.397-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que manifeste 

interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 4pipespnrj@mprj.mp.br, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo 

Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) RAFAEL DA SILVA E SÁ, CPF nº 

056.***.337-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que manifeste 

interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 4pipespnrj@mprj.mp.br, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo 

Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) BIANCA PEREIRA DA SILVA, CPF 

nº 127.***.927-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que manifeste 

interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 4pipespnrj@mprj.mp.br, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo 

Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) GUSTAVO GOMES GUARNIDO, 

CPF nº 136.***.747-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que 

manifeste interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 

4pipespnrj@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do 

Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JYNNIFFER WANGREIS, CPF nº 
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137-***.877-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que manifeste 

interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 4pipespnrj@mprj.mp.br, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo 

Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ELIZABETH PEREIRA DA SILVA, 

CPF nº 076.***.377-**, nos autos do Procedimento nº 904-00050/2023 (MPRJ nº 2023.01254554), para que 

manifeste interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 

4pipespnrj@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do 

Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) REGINA MARIA MARQUES DE 

MORAES SANTOS, CPF nº 017.***.927-**, nos autos do Procedimento nº 962-00437/2025 (MPRJ nº 2026.00046426), 

para que manifeste interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 

4pipespnrj@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do 

Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ANDRESSA 

MOREIRA DA SILVA FARIAS, identidade 278***77-6 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 023-07391/2025 

(MPRJ nº 2026.00217419), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay 

View, Centro, Rio de Janeiro, no dia 08/04/2026, às 14h30, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MARCELO DOS 

SANTOS SAMPAIO, identidade nº 08***6523 - IFP, nos autos do Procedimento nº 019-02308/2016 (MPRJ nº 

2017.00599849), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, 

Centro, Rio de Janeiro, no dia 05/05/2026, às 11h20, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) FABIANA 

GALARI VIRTUOSO, identidade nº 12***684-3 - DETRAN, nos autos do Procedimento nº 019-02756/2018 (MPRJ nº 

2018.00692731), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 2º andar, Edifício Bay View, 

Centro, Rio de Janeiro, no dia 05/05/2026, às 11h40, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 
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O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) EMERSON 

SANTOS TORRES, CPF nº 063.***.293-**, nos autos do Procedimento nº 020-02317/2017 (MPRJ nº 2017.01271039), 

para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 2º andar, Edifício Bay View, Centro, Rio de 

Janeiro, no dia 05/05/2026, às 12 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha 

interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) THIAGO 

LEMOS DA COSTA, CPF nº 052.***.517-**, nos autos do Procedimento nº 018.06933/2023 (MPRJ nº 

2024.00211670), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, 

Centro, Rio de Janeiro, no dia 29/04/2026, às 15 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Botafogo e Copacabana do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) 

SUELI DE SOUZA PESSANHA, identidade nº 11***187-7, nos autos do Procedimento nº 010-01608/2021 (MPRJ nº 

2021.00685502), para que manifeste interesse, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, 

através do e-mail 2pipterbco@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos 

do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ELLEN DE 

ABREU TEIXEIRA, CPF nº 100.***.607-**, nos autos do Procedimento nº 039-00202/2026 (MPRJ nº 2026.00289822), 

para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, Centro, Rio de 

Janeiro, no dia 16/04/2026, às 14h30, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha 

interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) TAIS APARECIDA SILVA DINIZ, identidade nº xxx48158-x - SSP/DETRAN, CPF nº 

1xx.453.467-xx, nos autos do Inquérito Policial nº 091-01098/2025 (MPRJ nº 2025.01293257) para comparecimento 

no endereço Rua Comendador Araújo Leite, nº 323, Bairro Centro, Valença/RJ, no dia 09/04/2026, às 11 horas, para 

fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código 

de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) WAGNER DOS 
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SANTOS LOURENÇO, CPF nº 052.***.477-**, nos autos do Procedimento nº 004-06000/2025 (MPRJ nº 

2026.00216777), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, 

Centro, Rio de Janeiro, no dia 09/04/2026, às 15 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) BRUNO LOPES DA SILVA, identidade nº xxx62154-x - SSP/DETRAN, CPF nº 

xxx.691.137-xx, nos autos do Inquérito Policial nº 091-01098/2025 (MPRJ nº 2025.01293257), para 

comparecimento no endereço Rua Comendador Araújo Leite, nº 323, Bairro Centro, Valença/RJ, no dia 09/04/2026, 

às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do 

artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado 

Especial Adjunto Criminal de Resende e de Investigação Penal de Resende, Itatiaia, Porto Real e Quatis, vem 

NOTIFICAR o(a) investigado(a) PAULO JEOVANI REIS, identidade nº (não informado), CPF nº (não informado), nos 

autos do IP nº 089-02635/2024 (MPRJ nº 2024.00881927), para comparecimento no endereço Abel Rodrigues 

Pontes, nº 67, 7º andar, Sl. 713, Resende Shopping, Torre II, Jardim Jalisco, Resende/RJ, no dia 26/03/2026, às 14 

horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-

A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) CAROLINA VITÓRIA PEREIRA DA SILVA, 

CPF nº ***. 544.187-**, nos autos do Inquérito Policial nº 052-00868/2026 (MPRJ nº 2026.00297628), para 

comparecimento no endereço Avenida Dr. Mário Guimarães, nº 1050, 2º andar, Bairro da Luz, Nova Iguaçu /RJ, no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, de segunda a sexta-feira, de 11 às 18 horas, para fins de 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Volta Redonda 

MPRJ nº 2026.00099656 

Portaria nº: 0011/2026 - 2PJTCOVRE 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: RIO CLARO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DIRECIONAMENTO DE LICITAÇÃO. FRUSTRAÇÃO DE 

CARÁTER COMPETITIVO. DANO AO ERÁRIO. Apurar possíveis irregularidades na contratação direta realizada pela 

Secretaria Municipal de Educação de Rio Claro para fornecimento de refeições destinadas a confraternização de 

final de ano, especialmente quanto à eventual frustração da competitividade no procedimento de dispensa de 

licitação (Processo de Despesas nº 096/2026 (Dispensa de Licitação nº 002/2026). 

Código/Assunto MGP: 10011 
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DATA: 10/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Campos dos Goytacazes 

MPRJ nº 2026.00214570 

Portaria nº: 011/2026 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: CIDADANIA. PATRIMÔNIO PÚBLICO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA PRATICADO POR N. G. G. e L. G. C., QUE OCUPAVAM, RESPECTIVAMENTE, OS CARGOS DE 

DIRETOR FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO E PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, CONSISTENTE EM DESFALQUE DE VALORES NA CONTA BANCÁRIA DE 

TITULARIDADE DA FUNDAÇÃO, CONFORME APURADO NO PROCESSO TCE-RJ nº 200.XXX-X/25. 

Código/Assunto MGP: 10012 

DATA: 17/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcocgo@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor do Contribuinte e de Proteção de Dados 

Pessoais da Capital 

MPRJ nº 2026.00092583 (IC 355/2026) 

Portaria nº: 12/2026 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Supermed Administradora de Benefícios Ltda. - Comercialização irregular do plano de saúde Assim Saúde 

- Eventual Prática abusiva e Publicidade Enganosa. 

Código/Assunto MGP: 7775 - Serviços Hospitalares 

DATA: 16/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2025.01003042 

Portaria nº: 698/2026 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: EDUCAÇÃO INFANTIL. MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU. RESIDENCIAL JARDIM GUANDU. PROGRAMA MINHA 

CASA MINHA VIDA. CRECHE E ESCOLA NÃO EXECUTADAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS DO FAR/FNDE. 

CONTRAPARTIDA DA CONSTRUTORA. RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO EM FASE 

PREPARATÓRIA. ÁREA DE RISCO. NECESSIDADE DE CRONOGRAMA, ARTICULAÇÃO COM SEGURANÇA PÚBLICA E 

ACOMPANHAMENTO CONTINUADO. 

Código/Assunto MGP: 10009 

DATA: 17/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2025.01010372 
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Portaria nº: 697/2026 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: ITAGUAÍ - ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR PROFESSOR ARTHUR BRITO DE CASTRO - PROBLEMAS DE 

INFRAESTRUTURA. 

Código/Assunto MGP: 12864 

DATA: 11/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Magé 

MPRJ nº 2025.00634293 

Portaria nº: 0004/2026 - 2PJTCOMAG 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Tutela Coletiva - Consumidor - Município de Magé - Empresa de Mineração de Águas Sant’Anna Ltda - 

Suposta informação falsa em rótulo de Água Mineral - Alegada divergência entre a fonte de captação indicada nos 

rótulos e a origem real da água utilizada no envase - Possível violação ao dever de informação (arts. 6º, III, 30 e 31, 

CDC) - Potencial risco à saúde do consumidor - Produto possivelmente impróprio para consumo humano (arts. 8º e 

10, CDC) - Necessidade de apuração. 

Código/Assunto MGP: 11812 - Oferta e Publicidade, 1156 - DIREITO DO CONSUMIDOR, 11810 - Dever de 

Informação, 11867 - Produto impróprio 

DATA: 20/02/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomag@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Patrimônio Público e da Cidadania 

MPRJ nº 2026.00203827 

Portaria nº: 003/2026 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: DEGASE. CARGOS EM COMISSÃO. NOMEAÇÃO DO FILHO DO DIRETOR-GERAL PARA CARGO NO DEGASE. 

INDICAÇÕES POLÍTICAS DE OUTROS NOMES. 

DATA: 16/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcicap@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital 

MPRJ nº 2026.00188554 

Portaria nº: 004/2026 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: POSSÍVEL OPERAÇÃO IRREGULAR DE FÁBRICA DE GELO DENOMINADA 'GELO LEANDRO', SITUADO NA RUA 

BARÃO SILVIO VILARDO, Nº 15, ESQUINA COM A RUA DESEMBARGADOR MILTON BARCELOS, CAMPO GRANDE, RIO 

DE JANEIRO, RJ. 

Código/Assunto MGP: 1800010 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FABRICAÇÃO DE GELO 

DATA: 16/03/2026 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtmacap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2026.00279720 

Portaria nº: 044/2026 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela individual. Violência psicológica. Situação de risco e de vulnerabilidade social 

relacionada à idosa Maria do Carmo Souza. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas 

judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 11842 

DATA: 16/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí  

MPRJ nº 2026.00144489 

Portaria nº: 022/2026 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Improbidade Administrativa. Rio Bonito. Notícia de supostas irregularidades no procedimento licitatório 

Pregão Eletrônico 03/2026, cujo objeto é a contratação de empresária para a prestação de serviços de coleta, 

transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, de saúde, entulho, resíduos químicos e urbanos. 

Documentos que não apresentariam indicação de autor responsável técnico (ART/RRT) nem assinatura de 

profissional habilitado. Indícios de direcionamento e falta de transparência. 

Código/Assunto MGP: 10009 

DATA: 11/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí  

MPRJ nº 2025.01066041 

Portaria nº: 023/2026 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Improbidade administrativa. Notícias de supostas irregularidades ocorridas no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Rio Bonito, especificamente na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, relacionadas ao 

Contrato nº 016/2022, firmado com a empresa Artelagos Artefatos de Concreto Ltda., cujo objeto envolve a 

execução de serviços de infraestrutura e obras públicas. Conforme relatórios internos e evidencias documentais 

(anexas), as medições e pagamentos realizados ao longo do exercício de 2025 estariam em completo desacordo 

com os serviços efetivamente executados, indicando superfaturamento, medições fictícias e favorecimento 

indevido. 

Código/Assunto MGP: 10009 

DATA: 12/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí  
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MPRJ nº 2025.01143747 

Portaria nº: 024/2026 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Cidadania. Possível irregularidade na administração pública do Município de Itaboraí em relação ao posto 

de saúde do bairro do Engenho Velho. Supostos indícios de que o imóvel onde funciona um posto de saúde 

municipal do bairro do Engenho Velho, Itaboraí, estaria sendo alugado pela Prefeitura, e a proprietária do imóvel 

estaria recebendo remuneração como servidora pública sem efetivo exercício de suas funções, configurando 

possível caso de funcionária fantasma e possível troca de benefício pessoal por contrato público. 

Código/Assunto MGP: 10009 

DATA: 12/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital 

MPRJ nº 2026.00191328 

Portaria nº: 004/2026 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Poluição Sonora - Possível poluição sonora decorrente da realização do evento 'Samba do Tijolinho' na 

Praça Paris, Glória, Rio de Janeiro/RJ. 

Código/Assunto MGP: 1800030 

DATA: 16/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Campos dos Goytacazes 

MPRJ nº 2025.00808979 (CNMP nº 02.22.0001.0000122/2026-26) 

Portaria nº: 003/2026 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: CONSUMIDOR. NOTÍCIA DE SUPOSTA FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL NA LOCALIDADE DE MUSSUREPE. MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E CONCESSIONÁRIA ÁGUAS 

DO PARAÍBA S.A. 

Código/Assunto MGP: 10370 - Concurso Público / Edital 

DATA: 23/02/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocgo@mprj.mp.br. 

4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital 

MPRJ nº 2026.00201568 

Portaria nº: 003/2026 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Saneamento - Resíduos Sólidos - Possível acúmulo de resíduos sólidos em 'ecoponto' localizado na Praça 

da Rua Ivora, Realengo, Rio de Janeiro/RJ. 

Código/Assunto MGP: 1800026 

DATA: 16/03/2026 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2025.00825584 

Portaria nº: 021/2026 - 2PJTCOITA 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar obras no CEO (Centro de Especialidades Odontológicas). 

Código/Assunto MGP: 10011 - Improbidade Administrativa 

DATA: 05/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2024.00126326 

Portaria nº: 022/2026 - 2PJTCOITA 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Fiscalizar o cumprimento da Recomendação 005/2023-2PJTCOITA. 

Código/Assunto MGP: 10011 - Improbidade Administrativa 

DATA: 05/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2025.01105751 

Portaria nº: 024/2026 - 2PJTCOITA 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Beneficiamento ilegal do servidor Rogério Vicente Fernandes. 

Código/Assunto MGP: 10013 - Enriquecimento ilícito 

DATA: 12/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2025.01021910 

Portaria nº: 025/2026 - 2PJTCOITA 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Possível ilegalidade no Decreto Municipal nº 3.162/2025. 

Código/Assunto MGP: 10013 - Enriquecimento ilícito 

DATA: 12/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital 



 

 
 

Edição nº 1.791 
Disponibilização: Terça-feira | 17 de março de 2026 

Publicação: Quarta-feira | 18 de março de 2026 

Página 28 de 74 

 

MPRJ nº 2026.00189231 

Portaria nº: 0002/2026 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FABRICAÇÃO DE GELO (1800010) - POSSÍVEL OPERAÇÃO IRREGULAR DA 

FÁBRICA DE GELO DENOMINADA 'ANINHA DO GELO', LOCALIZADA À ESTRADA DAS AGULHAS NEGRAS, Nº 442, 

CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO - RJ. 

Código/Assunto MGP: 1800030 - Sonora 

DATA: 16/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de São Gonçalo 

MPRJ nº 2025.01175288 

Portaria nº: 06/2026 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Reunir elementos quanto a possíveis exigências ilegais e indevidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

90030/2025, seu exato alcance e identificar todos os envolvidos. 

Código/Assunto MGP: 15375 

DATA: 17/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de São Gonçalo 

MPRJ nº 2026.00207101  

Portaria nº: 07/2026 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar as medidas que serão adotadas pela FUNASG visando sanar as questões atinentes à (i) 

desproporção do número de servidores comissionados em relação ao número de servidores efetivos previstos na 

Lei n. 1424/2022, e à (ii) necessidade de provimento dos cargos oferecidos no concurso público edital n. 01/2020. 

Código/Assunto MGP: 11938 e 11909. 

DATA: 17/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2025.00871692 

Portaria nº: 2026.023.03 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: Possíveis irregularidades envolvendo o médico Dr. Helder Souza da Silva - RIOSAÚDE DO RJ S/A, BEM 

COMO INFORMAÇÕES OBTIDAS EM REDES SOCIAIS E VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO, EXERCE SIMULTANEAMENTE 

DIVERSAS FUNÇÕES DE CHEFIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM UNIDADE PÚBLICA DE SAÚDE. 

Código/Assunto MGP: 10013 - Enriquecimento ilícito, 10012 - Dano ao Erário 

DATA: 11/03/2026 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2026.00275853 

Portaria nº: 043/2026 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela individual. Situação de risco e de vulnerabilidade social relacionada à idosa Elizabeth 

de Souza Dias. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas judiciais e extrajudiciais 

pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 16/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2026.00276310 

Portaria nº: 042/2026 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela individual. Situação de risco e de vulnerabilidade social relacionada à idosa Maria 

Caldeira. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 16/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2026.00246324 

Portaria nº: 041/2026 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa supostamente idosa. Tutela individual. Abandono familiar e negligência. Situação de risco e de 

vulnerabilidade social relacionada à idosa Maria Elisa. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de 

medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 16/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor, do Contribuinte e de Proteção de Dados da 

Capital 

MPRJ nº 2025.01149861 

Portaria nº: 010/20026 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: Notre Dame Intermédica Saúde S.A. - Descredenciamento sem aviso prévio - Prestação de Serviço 

Deficiente - Prática abusiva - Risco à saúde. 
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Código/Assunto MGP: 10009 - Inquérito / Processo / Recurso Administrativo 

DATA: 13/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor, do Contribuinte e de Proteção de Dados da 

Capital 

MPRJ nº 2026.00201114 

Portaria nº: 011/2026 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Autos de Acompanhamento Ação Civil Pública nº 2007.0001.042156-0 - Possível descumprimento do 

Termo de Ajustamento de Conduta - Linha Niterói x Charitas. 

Código/Assunto MGP: 1156 - DIREITO DO CONSUMIDOR, 11809 - Transporte Aquaviário 

DATA: 16/03/2026 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, 

vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2026.00188277. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Família, da Infância 

e da Juventude de Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00052461. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjfijtri@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2026.00088497 - CNMP 02.22.0010.0007938/2026-28. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0013.0014108/2025-42 

(MPRJ 2025.00955981). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante Mille Anne Garibaldi Moraes Araujo, CPF nº XXX.071.497-XX, cientificado(a) da fluência do 

prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta 

publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Paracambi, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0011.0431906/2025-44 (MPRJ 

2025.01095709). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjpcb@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante Alain Menozzi Alfano cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01121165. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pipternit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante Luiz Fernando Guerreiro Silva cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Pati do Alferes, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº CNMP 02.22.0008.0025286/2025-78 e MPRJ 

2025.01025318. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjpat@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº Ouvidoria 

1075623 - MPRJ 2026.00157112. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00273364 - CNMP 02.22.0006.0006047/2026-26. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº Ouvidoria 

1077275 - MPRJ 2026.00165213. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº Ouvidoria 

1078078 - MPRJ 2026.00186536. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00055646. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Vassouras, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00085351. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00210252. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.01054890. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01305477. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00221212. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00236304. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00235679. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob 

os nºs MPRJ 2025.01285478, 2026.00256794 e 2025.01273358. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00264665. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2026.00085423. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcscap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00256102 (NF 

2026/3146). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00256752 (NF 

2026/3149). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00181056 (NF 

2026/2380). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00264704 (02.22.0011.0005072/2026-86). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00287608. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00258267. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00275795. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00256233 (02.22.0011.0005050/2026-98). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00230183. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00256526. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00172253. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00270946. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00269551. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00275394. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00172803. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2026.00118472. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00015743. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00189761.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00279717.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00137436.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada 

sob o nº MPRJ 2026.00202129 (NF 02.22.0010.0021232/2026-87). 

A íntegra de cada decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio 

eletrônico 4pjtcccap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00135733. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº EO 

1081792 - MPRJ 2026.00278795. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2026.00117805. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2026.00279519. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2026.00097749. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2026.00097713. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2026.00111610. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR o indeferimento de instauração de novo procedimento investigativo a partir 

das notícias de fato autuadas sob os nºs Expedientes de Ouvidoria EO 1073345 (MPRJ 2026.00077742), EO 

1073821 (MPRJ 2026.00103240), EO 1073950 (MPRJ 2026.00091682) e EO 1073954 (MPRJ 2026.00093258). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser acessada através do número de protocolo e senha fornecidos pelo 

sistema de ouvidorias do MPRJ ou solicitada pelos(as) interessados(as) através do endereço de correio eletrônico 

da Promotoria de Justiça 1pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis 

previstos no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018 c/c Enunciado CSMP nº 60/2019, para, 

em caso de discordância, apresentarem recursos dirigidos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro, através do endereço de correio eletrônico da Promotoria de Justiça, 

1pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a contar da data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs MPRJ 2026.00098703 - Integra 

02.22.0004.0001170/2026-09 e 2026.00276013 - Integra 02.22.0004.0003102/2026-31. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcomar@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00300467. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00071591.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº 2026.00179284 (02.22.0005.0002290/2026-18 - NF 30/2026 Aridia Rosa Viegas). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdsgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.01325080 - 

Ouvidoria 1069304 - CNMP 02.22.0005.0000350/2026-18. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00258445 

(Ouvidoria 1081128 - CNMP 02.22.0011.0004806/2026-90). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00265346 

(Ouvidoria 1081112 - CNMP 02.22.0011.0005020/2026-35). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 048/2026 (MPRJ 

2026.00261868 - Ouvidoria 1081365 - CNMP 02.22.0011.0004801/2026-31). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 049/2026 (MPRJ 

2026.00262056 - Ouvidoria 1081388 - CNMP 02.22.0011.0005019/2026-62). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 050/2026 (MPRJ 

2026.00273248 - Ouvidoria 1081331 - CNMP 02.22.0011.0005112/2026-73). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 112/2026 (MPRJ 

2026.00103855 - Ouvidoria 1074409 - CNMP 02.22.0011.0001879/2026-64). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00644571 - 

CNMP 02.22.0006.0055653/2025-43. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01317340. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias para recurso, previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2026.00179044. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias para recurso, previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Pessoa Idosa da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00277810. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

02.22.0004.0002722/2026-09 (MPRJ 2026.00242793). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjijumar@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00262053. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00529670 (CNMP 02.22.0006.0054698/2025-26). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante Grupo Contra Intolerância Religiosa de São João de Meriti cientificado da fluência do prazo de 10 

(dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 181/2026 (MPRJ 

2026.00293180 - Ouvidoria 1082509 - CNMP 02.22.0011.0005313/2026-78). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2026.00188229. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 135ª Promotoria Eleitoral - São Gonçalo, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0010.0016708/2026-15 (MPRJ 

2026.00198586). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

135pe@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.01081989. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2026.00275570 (NF 

2026/3369). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 135ª Promotoria Eleitoral - São Gonçalo, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0005.0003207/2026-91 (MPRJ 

2026.00229686). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

135pe@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00568677. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº 16/2026 - MPRJ 2026.00112198 - Idosa: Enir da Aparecida Leal. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdsgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 

Ouvidoria 1074948 - MPRJ 2026.00117887 e 1075096 - MPRJ 2026.00134218. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2018.00123666.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2018.00565713.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2021.00219639.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2019.00611649.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2010.00407241.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2019.00180463.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2018.00072787.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2024.00007648.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2025.00136269.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2025.00183006.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2025.00131642.  
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2025.00203045.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2025.00134017.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº MPRJ 2018.00072787.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2026.00246273. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do 

Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 2017.01015812. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto 

no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil 

autuado sob o nº 2022.00700797. 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto 

no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

091/2025 - MPRJ 2025.01272446. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto 

no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

007/2023 - MPRJ 2022.00921493. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto 

no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

24/2025 - MPRJ 2025.00444425 (CNMP 02.22.0011.0166384/2025-62). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto 

no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Família, da Infância 

e da Juventude de Três Rios, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 2023.00150299. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjfijtri@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Maricá, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado 

sob o nº 02.22.0004.0079189/2025-48 (MPRJ 2025.01269066). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjijumar@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Maricá, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado 

sob o nº 02.22.0004.0059320/2025-04 (MPRJ 2025.00623469). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjijumar@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Maricá, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado 

sob o nº 02.22.0004.0000259/2025-68 (MPRJ 2025.00003698). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjijumar@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Maricá, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado 

sob o nº 02.22.0004.0000060/2026-06 (MPRJ 2026.00002918). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjijumar@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Maricá, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento dos Procedimentos Administrativos 

autuados sob os nºs 02.22.0004.0065088/2025-50 (MPRJ 2025.00992881) e 02.22.0004.0065238/2025-74 (MPRJ 

2025.01008595).  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjijumar@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Cível de Cabo Frio, vem 

COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 

2025.00520783. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivcfr@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Magé, 

vem NOTIFICAR os familiares da vítima ROMUALDO FRANCISCO GAMA, CPF nº ***.599.087-**, nos autos do 

Procedimento nº 065-00104/2026 (MPRJ nº 2026.00264015), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 2pjcrimag@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem NOTIFICAR a vítima ELSON BARRETO JUNIOR, CPF nº xxx.463.557-xx, nos autos do Procedimento 

nº 147-01263/2023 (MPRJ nº 2024.00882534), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pjsfi@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado da 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Maricá, vem NOTIFICAR a vítima K. 

A. M., identidade nº 2X99XX06-X, nos autos do Procedimento nº 082-10808/2025 (MPRJ nº 2025.01065679), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjjvemar@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado da 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Maricá, vem NOTIFICAR a vítima R. 

P. A. L., identidade nº 3X3X6XX3-9, nos autos do Procedimento nº 082-11126/2025 (MPRJ nº 2026.00091549), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjjvemar@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Porciúncula, vem 

NOTIFICAR a vítima TELEFÔNICA BRASIL S.A. (VIVO), CNPJ nº **.**8.157/00**-**, nos autos do Procedimento nº 139-

00219/2020 (MPRJ nº 2021.00081332), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjpor@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Natividade, vem 

NOTIFICAR a vítima ARIONICE CLAUDINA DA SILVA ANDRADE, CPF nº ***.173.487-**, nos autos do Procedimento nº 

140-00168/2023 (MPRJ nº 2024.00304095), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjnat@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de Paraíba do 

Sul, vem NOTIFICAR a vítima MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE SOUZA, identidade nº X886661X-X - IFP, nos autos 

do Inquérito Policial nº 107-01487/2025 (MPRJ nº 2026.00158158), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjcripsu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de Paraíba do 

Sul, vem NOTIFICAR a vítima ECLIDILAINE BORGES DA SILVA, CTPS nº X509X/157/RJ - MTRAB, nos autos do 

Inquérito Policial nº 107-01199/2015 (MPRJ nº 2016.01255894), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjcripsu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de Paraíba do 

Sul, vem NOTIFICAR a vítima ROSIELI OLIVEIRA DO NASCIMENTO, identidade nº X372489X-X - IFP, nos autos do 

Inquérito Policial nº 107-01699/2025 (MPRJ nº 2026.00157087), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjcripsu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta ARY MARTINS, 

familiar da vítima falecida ARES MARTINS, identidade nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 004-

08204/2015 (MPRJ nº 2016.00972015), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR a vítima VITÓRIA TEREZA DA SILVA MARTINS, CPF nº 221.XXX.XXX-20, nos autos do Procedimento nº 

063-02793/2022 (MPRJ nº 2023.00316942), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima RODRIGO OLIVEIRA ALVES, identidade nº 10xx27 

- PMERJ, nos autos do Procedimento nº 052-10886/2020 (MPRJ nº 2025.01051114), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR a vítima RODRIGO DOS SANTOS SILVA, identidade nº 0472XXXX970, nos autos do Procedimento nº 063-

00952/2022 (MPRJ nº 2025.00150014), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 
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prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima ALEXANDRE FILADELFO CORREIA, identidade nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento nº 063-02878/2022 (MPRJ nº 2023.00160593), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR a vítima-indireta ANA CLAUDIA FELIZARDO NUNES, identidade nº 345XXXX1-9, nos autos do 

Procedimento nº 063-02841/2022 (MPRJ nº 2023.00038597), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima TAUÃ MAXWEL LEITE DA SILVA, identidade nº (desconhecido), nos autos 

do Procedimento nº 063-01822/2022 (MPRJ nº 2023.00074676), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima GABRIEL NASCIMENTO FERREIRA, CPF nº 061.XXX.XXX-60, nos autos do 

Procedimento nº 063-01811/2022 (MPRJ nº 2023.00289174), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima POSTO DE GASOLINA JRH VITÓRIA, CNPJ nº 

07.xxx.437/0001-08, nos autos do Procedimento nº 052-14128/2024 (MPRJ nº 2026.00195921), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima ALEXANDER DE FREITAS CAMPOS, identidade nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento nº 063-01778/2022 (MPRJ nº 2022.00923033), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima WANDERSON DANTAS FARIA, identidade nº (desconhecido), nos autos do 

Procedimento nº 063-02836/2022 (MPRJ nº 2023.00160227), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima PAULO JUNIOR GOMES VASCONCELOS, identidade nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento nº 063-01500/2022 (MPRJ nº 2022.00688005), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR a vítima CÍCERO FABIANO DE CERQUEIRA DE ARAUJO, identidade nº 92XXXX26, nos autos do 

Procedimento nº 02.22.0011.0001390/2026-75 (MPRJ nº 2026.00069323), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo de Niterói e São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima FILIPE LEITE DA SILVA, CPF nº 

***.861.257-**, nos autos do Procedimento nº 02.22.0004.0061238/2025-16 (MPRJ nº 2025.00782267), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pipespnsg@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima J.A.C., identidade nº 

xxx.527.627xx, nos autos do Inquérito Policial nº 914-02979/2025 (MPRJ nº 2026.00009046), para ciência da 
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promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima S.M.S.S.D.S., identidade nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 02.22.0006.0058759/2025-86 (MPRJ nº 2025.00521197), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima EDUARDO GOMES DA SILVA, identidade nº 3.98XXX82, CPF nº 

006.XXX.XXX-75, nos autos do Procedimento nº 405-00152/2023 (MPRJ nº 2023.01043352), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

MARCIA CARDOZO DE CARVALHO, identidade nº **.865.067-*, nos autos do Procedimento nº 035-02005/2009 

(MPRJ nº 2009.00395900), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LAURA DUARTE 

DOS REIS, identidade nº **164186-*, nos autos do Procedimento nº 035-07505/2014 (MPRJ nº 2014.00747689), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LUCAS EMANUEL CARLOS 

GOMES, identidade nº **816922*, nos autos do Procedimento nº 036-06750/2018 (MPRJ nº 2019.00241125), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 



 

 
 

Edição nº 1.791 
Disponibilização: Terça-feira | 17 de março de 2026 

Publicação: Quarta-feira | 18 de março de 2026 

Página 52 de 74 

 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DANIELE 

CRISTINA DOS SANTOS, CPF nº ***.057.267-**, nos autos do Procedimento nº 093-01850/2018 (MPRJ nº 

2022.00673620), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas MARCELO 

SILVESTRE DA SILVA, CPF nº ***.323.877-**, e ANTÔNIO JOÃO DA SILVA, CPF nº ***.183.784-**, nos autos do 

Procedimento nº 02.22.0010.0016097/2026-22 (MPRJ nº 2026.00201345), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas MARIA DAS 

GRAÇAS DANTAS CAVAGNERO, identidade nº **547559*, e MAURICIO CASCARDO CAVAGNERO, CPF nº ***.885.077-

**, nos autos do Procedimento nº 033-09150/2016 (MPRJ nº 2017.00915324), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SHEILA DA 

SILVA SANTOS GOMES, identidade nº **067638-*, nos autos do Procedimento nº 016-11755/2020 (MPRJ nº 

2021.00978557), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

MICHELE ALEXANDRE DA SILVA, identidade nº **577529-*, nos autos do Procedimento nº 057-02765/2014 (MPRJ nº 

2014.00627533), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta FABIO 

DA SILVA VIEIRA, CPF nº ***.087.997-**, nos autos do Procedimento nº 035-08365/2009 (MPRJ nº 2010.01075423), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

SERGIO SOUZA DA SILVA, identidade nº **313*, nos autos do Procedimento nº 028-01888/2014 (MPRJ nº 

2014.00638409), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

DANIEL TAVARES DE ARAUJO, identidade nº **098078-*, nos autos do Procedimento nº 032-09828/2013 (MPRJ nº 

2014.00765327), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

SERGIO EDUARDO MARQUES, identidade nº **31*, nos autos do Procedimento nº 036-03028/2010 (MPRJ nº 

2010.01088377), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

FERNANDO VENANCIO DA FONSECA, identidade nº **881180-*, nos autos do Procedimento nº 028-06498/2013 

(MPRJ nº 2013.01382703), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR as vítimas MICHELE VIEIRA PINHEIRO, identidade nº 1XX.XXX.XXX-5, e ALLAN DE 

SOUZA CONCEIÇÃO, identidade nº 2XX.XXX.XX-4, nos autos do Procedimento nº 055-00413/2021 (MPRJ nº 

2022.00004105), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

WASHINGTON BARBOSA DA SILVA, CPF nº ***645954-**, nos autos do Procedimento nº 030-00328/2006 (MPRJ nº 

2006.00142371), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR a vítima LETÍCIA DOS SANTOS MOURA, identidade nº (não informado), CPF nº (não 

informado), nos autos do Procedimento MPRJ nº 2025.00631725, para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Magé, 

vem NOTIFICAR as vítimas PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, identidade nº XX.085.046-X - IFP, CPF nº XXX.693.317-

XX, e PÂMELA DA SILVA AMORIM, identidade nº XX.428.353-X - IFP, CPF nº XXX.829.597-XX, nos autos do 

Procedimento nº 066-05643/2016 (MPRJ nº 2017.00403873), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 1pjcrimag@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR a vítima menor J.V.D.S., identidade nº 2XX.XXX.XX-4, representante legal JOÃO PAULO 

DA SILVA, CPF nº 0XX.XXX.XXX-24, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2025.00771898, para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Magé, 

vem NOTIFICAR familiares da vítima WALTER LUIZ CARDOSO DE SOUZA, identidade nº XX.555.600-X IFP, CPF nº 

XXX.307.827-XX, nos autos do Procedimento nº 066-03395/2013 (MPRJ nº 2013.01019809), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pjcrimag@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Teresópolis, vem NOTIFICAR a vítima ANA CLAUDIA DA SILVA SOUZA, identidade nº XX.607.83X-X - IFP, nos autos 

do Procedimento nº 110-00149/2021 (MPRJ nº 2021.00765878), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pjcriter@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima RENAN DINIZ DA COSTA, 

CPF nº XXX.102.767-XX, nos autos do Procedimento nº 027-09036/2025 (MPRJ nº 2026.00253094), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas ALINE 

RODRIGUES ALVES SICILIANO, identidade nº XX773108-X - SSP/DETRAN, CPF nº XXX.832.507-XX, e QUALICORP 

ADM BENEFICIOS S.A., CNPJ nº XX.658.XXX/0001-XX, nos autos do Procedimento nº 001-02095/2018 (MPRJ nº 

2019.00388130), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima FERNANDA 

FERNANDES GOMES MIRANDA, identidade nº XX117889X - IFP, nos autos do Procedimento nº 072-10367/2017 

(MPRJ nº 2019.004233051), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima FRANCIELLE 

LEONARDO ALVES DE SOUZA, identidade nº XX452485-X SP/DETRAN, CPF nº XXX.065.677-XX, nos autos do 

Procedimento nº 005-06167/2019 (MPRJ nº 2019.01354000), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas VANESSA APARECIDA RIBEIRO DIAS, CPF 

nº XXX.892.527-XX, e GUILHERME BRUNO RIBEIRO, CPF nº XXX.590.077-XX, nos autos do Procedimento nº 218-

00296/2022 (MPRJ nº 2022.01050199), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARILDA DA CONCEIÇÃO 

MARIANO DOS SANTOS, CPF nº XXX.195.687-XX, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2025.01043021, para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIANA FIGUEIREDO GUIMARAES, CPF nº 

XXX.205.687-XX, nos autos do Procedimento nº 218-01564/2021 (MPRJ nº 2022.00914494), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MAYARA TORRES DE LIMA, CPF nº 

XXX.703.197-XX, nos autos do Procedimento nº 218-00555/2022 (MPRJ nº 2022.00431633), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 
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ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima CLAUDIO DA HORA GOMES, CPF nº 

XXX.287.617-XX, nos autos do Procedimento nº 218-00417/2022 (MPRJ nº 2022.00512878), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta ANIELLE SILVA DOS REIS BARBOZA, 

representante da vítima falecida MARIELLE FRANCISCO DA SILVA, identidade nº XX946327-X - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 218-00694/2018 (MPRJ nº 2019.00273807), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta EVELYN MELO SILVA, representante 

da vítima falecida MARIELLE FRANCISCO DA SILVA, identidade nº XX5970 - OAB, nos autos do Procedimento nº 

218-00694/2018 (MPRJ nº 2019.00273807), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOSÉ 

FRANCISCO DA COSTA SILVA, CPF nº XXX.587.977-XX, nos autos do Procedimento nº 001-02677/2019 (MPRJ nº 

2019.01278843), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ALERJ - 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº XX.449.862/0001-XX, nos autos do 

Procedimento nº 001-01507/2018 (MPRJ nº 2019.00101871), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima NELSON 

MARTINS VALENTE, CPF nº XXX.713.858-XX, nos autos do Procedimento nº 001-01787/2019 (MPRJ nº 

2020.00069128), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta FELIPE DE OLIVEIRA DE ALMEIDA, 

familiar do falecido JOEVALDO ANGELO FIGUEIREDO, CPF nº XXX.811.597-XX, nos autos do Procedimento nº 901-

01177/2017 (MPRJ nº 2017.01024865), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta GENIVALDO JESUS PEREIRA, familiar 

do falecido JOEVALDO ANGELO FIGUEIREDO, identidade nº XX972203-XX - IFP, nos autos do Procedimento nº 901-

01177/2017 (MPRJ nº 2017.01024865), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DAYANE NETO DOS 

SANTOS COSTA, identidade nº XX435246X - DETRAN, nos autos do Procedimento nº 039-04226/2016 (MPRJ nº 

2018.00342423), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANDREIA NETO DOS 

SANTOS ISIDORO DA SILVA, identidade nº XX885213X - DETRAN, CPF nº XXX.467.067-XX, nos autos do 

Procedimento nº 039-04226/2016 (MPRJ nº 2018.00342423), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os representantes/familiares da 

vítima fatal LUCIMAR DO CARMO NETO, identidade nº XX158293X - DETRAN, CPF nº XXX.325.327-XX, nos autos do 

Procedimento nº 039-04226/2016 (MPRJ nº 2018.00342423), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Campos dos Goytacazes, vem NOTIFICAR a vítima JOZIELMA RANGEL DOS SANTOS CARVALHO, identidade 

nº ***8990** IFP, nos autos do Procedimento IP nº 958-00026/2026 (MPRJ nº 2026.00180870), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipcgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Campos dos Goytacazes, vem NOTIFICAR a vítima ANA CARLA MONTEIRO DA SILVA RIBEIRO, identidade 

nº ***6224** IFP, nos autos do Procedimento IP nº 958-02110/2025 (MPRJ nº 2026.00195621), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipcgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Campos dos Goytacazes, vem NOTIFICAR a vítima ROBERTA CHAVES LIRA, identidade nº ***98189-* 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento IP nº 958-03502/2025 (MPRJ nº 2026.00177768), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipcgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima SENY PEREIRA VILELA NETO, identidade nº (desconhecido), nos autos do 

Procedimento nº 063-02525/2022 (MPRJ nº 2022.01125889), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima CLEITON FABIANO DE OLIVEIRA SANTOS, identidade nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 063-02525/2022 (MPRJ nº 2022.01125889), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR eventuais familiares da vítima MARIO MATIAS CHAVES, identidade nº 309XXXX5-0, nos autos do 

Procedimento nº 063-01719/2022 (MPRJ nº 2023.00144640), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR a vítima VENINA BRANDIM DE FREITAS, identidade nº 216XXXX2-8, nos autos do Procedimento nº 063-

01316/2022 (MPRJ nº 2022.00680518), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Teresópolis, vem NOTIFICAR a vítima DANILO REIS BOTELHO DE OLIVEIRA, identidade nº XX.934.09X-X 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 110-05724/2025 (MPRJ nº 2025.00818949), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pjcriter@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR a vítima LEANDRO HENRIQUE FRANÇA, identidade nº 287XXXX8-5, nos autos do Procedimento nº 063-

02779/2022 (MPRJ nº 2023.00160228), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 
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prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR a vítima DAIANA FARIA DA SILVA, CPF nº 138.XXX.XXX-48, nos autos do Procedimento nº 063-

02779/2022 (MPRJ nº 2023.00160228), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Volta Redonda, vem NOTIFICAR o familiar da vítima MARA RUBIA PEREIRA DE PAULO, referente a WALLACE 

MARTINS DE OLIVEIRA, identidade nº XX41732X-X, nos autos do Procedimento nº 093-02258/2019 (MPRJ nº 

2019.01134303), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipvre@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

O familiar da vítima poderá ser atendido no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR a vítima ELIELSON DE OLIVEIRA OBERMULLER, CPF nº 101.XXX.XXX-25, nos autos do Procedimento nº 

063-00228/2022 (MPRJ nº 2022.00480319), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Volta Redonda, vem NOTIFICAR o familiar da vítima CELSO DOS SANTOS, referente a RENATO DE OLIVEIRA 

SANTOS, identidade nº XX31669X-X, nos autos do Procedimento nº 093-01959/2014 (MPRJ nº 2014.00543098), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvre@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

O familiar da vítima poderá ser atendido no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Natividade, vem 

NOTIFICAR a vítima C. A. F. N., CPF nº ***.787.997-**, por meio de sua representante legal MARIA APARECIDA 

FERREIRA, CPF nº ***.188.307-**, nos autos da Procedimento Notícia de Fato nº 02.22.0013.0000570/2026-69 

(MPRJ nº 2026.00050960), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjnat@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 
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sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Volta Redonda, vem NOTIFICAR o familiar da vítima MARIA JOSE DOS SANTOS FULI, referente a FELIPE DOS 

SANTOS FULI, identidade nº XX53753X-X, nos autos do Procedimento nº 093-04234/2017 (MPRJ nº 

2017.01297130), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipvre@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

O familiar da vítima poderá ser atendido no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima E. 

M. F. D. S., identidade nº XXX537XXX, CPF nº XXX116XXX-XX, nos autos do Inquérito Policial nº 071-04669/2019 

(MPRJ nº 2019.01006355), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjjveitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Volta Redonda, vem NOTIFICAR a vítima WELLINGTON JUNIOR DOS SANTOS, identidade nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento nº 093-04149/2018 (MPRJ nº 2018.01259123), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipvre@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Resende, 

vem NOTIFICAR a vítima ANDERSON PEREIRA DA SILVA CARDOSO, identidade nº 225381XX, CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 33.22.0007.0004752/2025-17 (MPRJ nº 2025.00441725), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pjrires@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima T. 

P. D. S., identidade nº XXX944XXX, CPF nº XXX598XXX-XX, nos autos do Inquérito Policial nº 071-00506/2026 (MPRJ 

nº 2026.00265252), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjjveitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024.  



 

 
 

Edição nº 1.791 
Disponibilização: Terça-feira | 17 de março de 2026 

Publicação: Quarta-feira | 18 de março de 2026 

Página 63 de 74 

 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima P. 

F. F. D. C., identidade nº XXX167XXX, CPF nº XXX459XXX-XX, nos autos do Inquérito Policial nº 071-07423/2019 

(MPRJ nº 2020.00091699), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjjveitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Volta Redonda, vem NOTIFICAR a vítima JOÃO VÍTOR DOS SANTOS PIRES, identidade nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento nº 093-05151/2018 (MPRJ nº 2018.01258881), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipvre@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima L. 

S. S. R, identidade nº XXX084XXX, CPF nº “sem informação”, nos autos do Inquérito Policial nº 071-03742/2020 

(MPRJ nº 2021.00764275), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjjveitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Volta Redonda, vem NOTIFICAR a vítima DAVID SANTIAGO DA LUZ MARTINS, identidade nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento nº 093-04777/2019 (MPRJ nº 2020.00130361), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipvre@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Volta Redonda, vem NOTIFICAR a vítima EMERSON CARVALHO LEAL, documento nº X9.92X, nos autos do 

Procedimento nº 093-05266/2017 (MPRJ nº 2018.00224477), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pipvre@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Volta Redonda, vem NOTIFICAR o familiar da vítima MARGARETH CRISTINA SOUZA DE OLIVEIRA, referente a 

ANTONIO FELIX DE SOUZA, identidade nº XX57592X-X, nos autos do Procedimento nº 093-00497/2017 (MPRJ nº 

2017.00974110), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipvre@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

O familiar da vítima poderá ser atendido no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Volta Redonda, vem NOTIFICAR a vítima GABRIEL BARBOSA DA SILVA, identidade nº (desconhecido), nos autos 

do Procedimento nº 093-00850/2017 (MPRJ nº 2017.00692964), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipvre@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JOÃO LUIZ DA SILVA CARVALHO, identidade nº 

XXX95307XX - IFP, CPF nº XXX.207.427-XX, nos autos do Procedimento nº 057-01373/2024 (MPRJ nº 

2025.00932297), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR MARCOS JOSE PEREIRA BATISTA, identidade nº 

(desconhecido), CPF nº XXX.456.177-XX, representante da vítima HENRIQUE VIANA PEREIRA BATISTA, identidade 

nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 052-01625/2026 (MPRJ nº 2026.00204432), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR RODRIGO MONTEIRO VIANA, CNH nº XXX11663XXX - 

DETRAN, CPF nº (desconhecido), representante da vítima JOSÉ DOS SANTOS VIANA, identidade nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 052-10552/2025 (MPRJ nº 2026.00201997), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima DANIELA TEIXEIRA MUNIZ FERNANDES, 

identidade nº (desconhecido), CPF nº XXX.085.877-XX, nos autos do Procedimento nº 052-02619/2026 (MPRJ nº 

2026.00278665), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima RAQUEL LISIEUX NEVES DE CARVALHO, 

identidade nº XXX78751X - IFP, CPF nº XXX.166.147-XX, nos autos do Procedimento nº 915-03179/2022 (MPRJ nº 

2023.00003453), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima RITA DE LISIEUX NEVES DE CARVALHO, 

identidade nº XXX72194X-X - IFP, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 915-03179/2022 (MPRJ nº 

2023.00003453), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada dos Núcleos Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR as vítimas-indiretas LACI GERALDO DA 

COSTA, identidade nº (desconhecido), e GUILHERMINA OLIMPIA DA COSTA, identidade nº (desconhecido), pais da 

vítima falecida WAGNER HENRIQUE OLIMPIO DA COSTA, nascido em 22/09/1981, identidade nº 0119XXX74-4, nos 

autos do Procedimento nº 861-00765/2022 (MPRJ nº 2022.00920181), para ciência da decisão de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida 

a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ÁLVARO 

ANTÔNIO CHAVES, identidade nº XX069074-X - SSP/SP, CPF nº XXX.343.097-XX, nos autos do Procedimento nº 001-

02462/2018 (MPRJ nº 2019.00714830), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima REGINA MARIA DA VITORIA PESSANHA, CPF 

nº XXX.610.807-XX, nos autos do Procedimento nº 218-01161/2021 (MPRJ nº 2021.00882092), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARCELO FERNANDES BOTELHO, CPF nº 

XXX.223.467-XX, nos autos do Procedimento nº 218-00761/2021 (MPRJ nº 2021.00954029), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima EDSON OTAVIO DA CONCEIÇÃO, CPF nº 

XXX.377.177-XX, nos autos do Procedimento nº 218-00113/2022 (MPRJ nº 2022.00970594), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ALICE COSTA DA CONCEIÇÃO, identidade nº 

XX.690.961-X - IFP, nos autos do Procedimento nº 218-00113/2022 (MPRJ nº 2022.00970594), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima PETROBRAS 

TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, CNPJ nº 02.XXX.449/0001-XX, nos autos do Procedimento nº 001-02139/2018 

(MPRJ nº 2019.00350087), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta FABIANA FERREIRA DO 

NASCIMENTO M. DANTAS, identidade nº 1XXX49688 - IFP, CPF nº (não consta), nos autos do Procedimento nº 947-

00838/2016 (MPRJ nº 2017.00704685), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOÃO PAULO 

CICERO MENDONÇA AMANCIO, identidade nº 118XXX891 - IFP, CPF nº 084.XXX.627-XX, nos autos do Procedimento 

nº 001-00400/2019 (MPRJ nº 2019.00414626), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima D.R.D., CPF nº 

XXX.516.087-XX, nos autos do Procedimento nº 022-04058/2024 (MPRJ nº 2024.01194887), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima HERLICHY JUNIOR MOREIRA BASTOS, CPF nº 

XXX.338.806-XX, nos autos do Procedimento nº 218-01158/2017 (MPRJ nº 2017.01274694), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIA DO CARMO DE 

OLIVEIRA SENRA, CPF nº XXX.051.187-XX, nos autos do Procedimento nº 031-05590/2015 (MPRJ nº 

2017.00333051), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 
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que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

LIBERACY JOSÉ NOGUEIRA, mãe da vítima falecida GERALDO JOSÉ NOGUEIRA, identidade nº XX.905.777-X - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 243-01971/2020 (MPRJ nº 2021.00071345), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANDRE SIMÕES FERREIRA, identidade nº 

XXX050634-8 - MEx, nos autos do Procedimento nº 218-01651/2021 (MPRJ nº 2022.01119216), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOÃO PAULO 

CICERO DE BONFIM A. DA SILVA, identidade nº 1XXX2889-1 - IFP, CPF nº XXX.879.627-XX, nos autos do 

Procedimento nº 001-004010/2019 (MPRJ nº 2019.00416980), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima WALLACE ALEXANDRE GARCIA DA SILVA, 

identidade nº 1XXX1723-2 - SSP/DETRAN, CPF nº XXX.660.927-XX, nos autos do Procedimento nº 218-01651/2021 

(MPRJ nº 2022.01119216), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOÃO PAULO 
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CICERO MENDONÇA AMANCIO DA SILVA, identidade nº XXX12889-1 IFP, CPF nº XXX.879.627-69, nos autos do 

Procedimento nº 001-00423/2019 (MPRJ nº 2019.00429608), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima M.P.F.D.N.S., CPF 

nº XXX.922.097-XX, nos autos do Procedimento nº 010-00534/2026 (MPRJ nº 2026.00144284), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANGELA REGINA DE FIGUEIREDO MARTINS, 

identidade nº 03.XXX.130-2 - IFP, nos autos do Procedimento nº 218-00929/2022 (MPRJ nº 2023.00210942), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIA CLARA BERNARDES OTERO, 

identidade nº XXX90609-9 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 218-01613/2021 (MPRJ nº 

2021.01045928), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Sapucaia, vem 

NOTIFICAR a vítima WANDIRA RODRIGUES DE SOUZA, identidade nº ***92010-*, CPF nº ***.830.847-**, nos autos 

do Procedimento nº 109-00558/2025 (MPRJ nº 2025.01228717), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjspc@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado da 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Nova Friburgo, vem NOTIFICAR a 

vítima I. C. G., identidade nº XXX2205XX IFP, nos autos do Procedimento nº 955-01424/2025 (MPRJ nº 

2026.00079043), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjjvenfr@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ÂNGELO DELFINO BENACHIO, identidade nº 

86xx4 - PMERJ, nos autos do Procedimento nº 053-04141/2020 (MPRJ nº 2021.00521876), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ANDERSON MEIJIDE LEAL, identidade nº 85xx7 - 

PMERJ, nos autos do Procedimento nº 053-04141/2020 (MPRJ nº 2021.00521876), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOÃO DEUZIMAR DE OLIVEIRA JÚNIOR, CPF 

nº XXX.448.717-XX, nos autos do Procedimento nº 218-00848/2022 (MPRJ nº 2023.00235446), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

ROMULO DOS SANTOS, identidade nº **080352*, nos autos do Procedimento nº 030-00190/2013 (MPRJ nº 

2013.00163886), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 
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***70.229/0011-**, nos autos do Inquérito Policial nº 053-00881/2022 (MPRJ nº 2023.00309527), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ELIANE DE JESUS GOMES SANTOS, CPF nº 

***.145.707-**, nos autos do Inquérito Policial nº 053-04786/2021 (MPRJ nº 2022.00923659), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima-indireta JOÃO BAPTISTA ALMEIDA, CPF nº 

***.360.207-**, nos autos do Inquérito Policial nº 058-00668/2026 (MPRJ nº 2026.00238899), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima EDIVANA NAZARIO, CPF nº ***.035.947-**, nos 

autos do Inquérito Policial nº 053-01781/2022 (MPRJ nº 2023.00300540), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ANDERSON ALVES DOS SANTOS, CPF nº 

***.999.857-**, nos autos do Inquérito Policial nº 053-04105/2022 (MPRJ nº 2023.01279795), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima REJANE DA SILVA BRITO DE LUNA, CPF nº 

***.602.927-**, nos autos do Inquérito Policial nº 058-00500/2026 (MPRJ nº 2026.00293975), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima SUELLEN FERNANDA BRITO SOARES, CPF nº 

***.607.217-**, nos autos do Inquérito Policial nº 058-00500/2026 (MPRJ nº 2026.00293975), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima 

P.D.H.A., identidade nº **403346*, nos autos do Procedimento nº 032-17699/2025 (MPRJ nº 2025.01302176), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

EDSON DA SILVA TORRES, identidade nº **334371402*, nos autos do Procedimento nº 901-01217/2014 (MPRJ nº 

2015.00074702), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas MARCELO 

JERONIMO DOS SANTOS, identidade nº **061942*, e ANGÉLICA DIAS PEREIRA ROSA, identidade nº **70*, nos autos 

do Procedimento nº 040-01807/2013 (MPRJ nº 2013.01204018), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima WANDERSON 

CLAYTON SILVA SÁ, identidade nº **537902*, nos autos do Procedimento nº 040-01290/2013 (MPRJ nº 

2013.00645177), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima ANÔNIMA, identidade nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento MPRJ nº 2026.00072402, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico 4piptermti@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIA JANICLEIDE ALVES DA SILVA, CPF nº 

XXX.278.123-04, nos autos do Procedimento nº 218-00058/2023 (MPRJ nº 2023.00259271), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIA EDUARDA DOS SANTOS NUNES, CPF 

nº XXX.542.627-XX, nos autos do Procedimento nº 218-00453/2022 (MPRJ nº 2022.00497810), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ALESSANDRA JENUÁRIO DOS SANTOS, CPF 

nº XXX.661.987-XX, nos autos do Procedimento nº 218-00453/2022 (MPRJ nº 2022.00497810), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima/autor B.E.P.B.D.M., 

identidade nº XXX470843 DETRAN, CPF nº XXX07058759, nos autos do Procedimento nº 009-14261/2025 (MPRJ nº 

2026.00236961), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima/autor F.R.D.C.M., 

identidade nº XXX523482 - DETRAN, CPF nº XXX61646760, nos autos do Procedimento nº 009-14261/2025 (MPRJ 

nº 2026.00236961), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JOSENILDO FELIX DOS SANTOS, identidade nº 

092xxx74752, nos autos do Procedimento nº 052-14270/2024 (MPRJ nº 2026.00196365), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 
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